
 
 

MOÇÃO DE APLAUSOS 
 
 

Moção de Aplausos para a senhora SILVIA
MARA SILVA DE ARRUDA MARTINS
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Com base no que dispõe no artigo 142, inciso XIV do Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis,
requeiro a Mesa Diretora com anuência do Soberano Plenário para que proceda ao devido registro nos
anais deste Legislativo e encaminhe a presente Moção de Aplausos para a senhora SILVIA MARA
SILVA DE ARRUDA MARTINS. 
  

J U S T I F I C A T I V A 
  
A presente Moção de Aplausos tem como objetivo parabenizar e homenagear a senhora Silvia Mara
Silva de Arruda Martins. 
  
Silvia é advogada, idealizadora do Projeto Cuiabá Mais Verde e presidente da Associação Cuiabá
Mais Verde. 
  
O Projeto nasceu em setembro de 2020, após uma publicação no Facebook no grupo Cuiabá de
Antigamente.  Os  participantes  questionavam o  motivo  da  falta  de  arborização  na  capital,  que
antigamente,  tinha  o  título  de  ‘Cidade  Verde’.  A  avenida  Helder  Candia  é  o  projeto  piloto  da
Associação e uma das maiores lutas do projeto diz respeito à correta aplicação do Plano Diretor de
Arborização Urbana de Cuiabá, com todas as diretrizes estabelecidas para que a capital volte a ser
novamente a ‘Cidade Verde’ de outrora. 
  
Deste modo, por bem engrandecer merecidamente o trabalho dessa profissional, SILVIA MARA
SILVA DE ARRUDA MARTINS, sendo mais que merecedora dessa Moção de Aplausos, mormente
diante de sua visão particular e comprometida, motivo pelo qual solicito o voto favorável dos nobres
pares, em especial da realização da sessão solene para entregar a justa homenagem de Moção de
Aplausos. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 7 de junho de 2022.
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Vereador Zidiel Coutinho Jr. - PV
 

 Vereador
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